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TRT autoriza Suape a manter contratação
O Tribunal Regional do Trabalho concedeu liminar que autoriza ao Complexo Industrial Portuário de Suape a seguir o cronograma interno para convocação dos 112 aprova​dos do último primeiro concurso público. A desembargadora Dinah Figueirêdo entendeu que a convocação imediata comprometeria o planejamento do Complexo.

Suape divulgou que já convocou 28 concursados desde o último mês de julho, entre engenheiros cartográficos, técnicos ambientais, jornalista e assistentes administrativos. De acordo com o edital, o concurso tem validade de dois anos, prorrogável por mais dois; então, as convocações podem ser feitas até 2014. Via assessoria de Imprensa, o Complexo esclareceu que existe um cronograma interno, que não foi divulgado, que depende de conclusão de obras.

Em agosto, o Ministério Público do Trabalho (MPT-PE) pediu a admissão dos aprovados considerando que estavam sendo feitas contratações de terceirizadas, de acordo com nota divulgada no Diário Oficial do Estado, que dispensou licitação, no valor de R$ 1 milhão, que seria para o Projeto de Pedagogia Ambiental. O MPT-PE chegou a pedir antecipação de tutela para que fossem feitas as contratações .

Na ocasião, Suape declarou, por nota, “que todo o processo segue os requisitos legais previstos na Lei de Licitação”. A nota também informou que o objeto de contratação atende ao Estudo de Impacto Ambiental (EIA) do Complexo e prevê cursos e oficinas com comunidades do entorno e a “realização do projeto exige uma equipe e ações especializadas, que não se confunde com as atividades permanentes desenvolvidas pela equipe do Complexo de Suape”.

Com informações das assessorias de Imprensa.

Economia

Paralisação nos Correios continua
Trabalhadores derrubaram acordo fechado na última 3ª. Greve já dura 23 dias

Na reunião em PE, proposta também foi rejeitada

A greve dos trabalhadores dos Correios continua, em todo o Brasil, até o julgamento do dissídio coletivo no Tribunal Superior do Trabalho (TST). O secretário-geral da Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios, Telégrafos e Similares (Fentect), José Rivaldo da Silva, anunciou ontem que o acordo fechado na última terça-feira entre a federação e a estatal foi rejeitado por mais de 20 dos 35 sindicatos regionais. Com esse resultado, a greve, que já dura 23 dias, segue por tempo indeterminado. 

Em Pernambuco, a proposta não foi aceita pelos trabalhadores. “A rejeição se deu principalmente pela ausência de abono dos dias parados e pela questão econômica. O que eles oferecem não corresponde ao que pedimos”, disse o secretário geral do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Correios e Telégrafos de Pernambuco (Sintect-PE), Halisson Tenório. De acordo com ele, haverá mais uma audiência de conciliação na próxima segunda-feira. “Aguardamos a continuidade das negociações”.

 Na última terça-feira, a direção da empresa e a Fentect chegaram a um consenso para encerrar a greve. Porém, para acabar, a proposta precisaria ser aprovada por ao menos 18 dos 35 sindicatos da categoria no País. A proposta de consenso previa reposição da inflação de 6,87%, retroativo a agosto, e um reajuste linear de R$ 80 a partir de outubro. 

Os 21 dias de greve, completados na terça-feira, seriam compensados. Em 15 deles, os trabalhadores atuariam aos sábados e domingos para colocar em dia o passivo de carga atrasada. Os outros seis, já descontados na folha de pagamento de setembro, seriam devolvidos imediatamente aos grevistas, mas haveria desconto a partir de janeiro, parcelado em até 12 meses. A categoria pede aumento linear de R$ 200, reajuste de  7,16% refe​rente a perdas com inflação, entre outros. Em três semanas de paralisação, houve atraso na entrega de 147 milhões de cartas e encomendas. O plano da empresa era normalizar os serviços na próxima se​mana. A ECT contabilizou um prejuízo diário de R$ 20 milhões. *Com informações das agências Estado e Folhapress.

Economia

Bancários protestam em agências
Manuela Reis

CATEGORIA realizou ato público no Centro da Cidade

Agências do banco Bradesco do Centro da Cidade foram alvo, na manhã de ontem, de ato público dos bancários em greve. Com as atividades paralisadas desde o último dia 27, a categoria, na ocasião, ressaltou um dos pontos reivindicativos, que é maior segurança nas instituições financeiras. Além disso, foi exposta para os populares que se encontravam no local a importância da greve e a falta de posicionamento da Federação Nacional dos Bancos (Fenaban). “É preciso portas-giratórias, biombos e mais vigilantes. O número de assaltos assusta. A Lei Municipal nº 17.647 obriga a presença de todos esses ítens”, disse a presidente do Sindicato dos Bancários de Pernambuco, Jaqueline Mello. 

De acordo com o sindicato, por conta do interdito proibitório, as agências do banco estão em normal funcionamento. Para o diretor-executivo do sindicato, João Rufino, os bancos deixam a desejar no quesito segurança. “Mais de 40 pessoas em todo o País já morreram em assaltos a bancos somente este ano. Precisamos denunciar esses números e cobrar um posicionamento”, explicou o diretor. Os trabalhadores também reivindicam mais contratações, maior horário de atendimento nas instituições financeiras, entre outros. 

A categoria pede que o horário de funcionamento seja das nove da manhã às cinco da tarde. “Banco aberto por mais tempo beneficia a população e gera mais empregos”, destacou. Ontem, os trabalhadores aprovaram a continuidade da greve por tempo indeterminado. Por meio de nota, a Fenaban informou que se mantém aberta ao diálogo com as lideranças sindicais, porém precisa de uma “uma sinalização mais concreta de que uma eventual nova proposta não será rechaçada liminarmente como ocorreu com as anteriores”.
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Correios vão manter a greve

Os brasileiros que dependem dos serviços postais vão continuar enfrentando dor de cabeça nos próximos dias. Em assembléias realizadas ontem em todo o Brasil, os funcionários dos Correios decidiram manter a greve iniciada em 14 de setembro.

Eles rejeitaram a proposta de aumento de R$ 80 acima da inflação a todos os empregados e reajuste de 6,87% nos salários e benefícios formalizada na terça-feira, durante a reunião de conciliação no Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Mais de 18 dos 35 estados que integram a Federação Nacional dos Empregados em Empresas de Correios, Telégrafos e Similares (Fentect) optaram por dar continuidade à mobilização. Estão entre eles Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo, além do Distrito Federal.

Os funcionários querem aumento de R$ 200, reposição da inflação de 7,16% e piso salarial de R$ 1.635 - hoje, definido em R$ 807. Eles também exigem que os dias parados não sejam descontados do contracheque.

José Rivaldo da Silva, secretário-geral da Fentect, disse que, na próxima segunda-feira (10), será feito o sorteio do relator do processo do dissídio coletivo que será julgado no TST. "O comando orientou a categoria a aceitar o acordo, mas ela não quis. Agora, o reajuste a ser dado será decidido na Justiça", afirmou.

Dirigentes

Em nota, os Correios informam que a direção "empreendeu todos os esforços possíveis para que os empregados voltassem ao trabalho depois de acordo direto, fechado com as entidades sindicais".

A empresa diz que "mantém as portas abertas para o diálogo e segue defendendo que o retorno à normalidade ocorra da forma mais rápida possível".

Segundo os Correios, a adesão à paralisação caiu para 23 mil trabalhadores. "Isso significa que 80% do efetivo dos Correios segue trabalhando normalmente, garantindo a maioria dos serviços, com entrega de 2/3 da carga diária."

Até a terça-feira, cerca de 136 milhões de correspondências estavam atrasadas no país, segundo os Correios.
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Bancários acirram movimento

QUEIXAS Grevistas protestaram dentro de uma agência bancária e, além de reclamarem dos salários, querem mais segurança no trabalho

Os bancários em greve há dez dias resolveram endurecer, no Recife, contra o Bradesco. A empresa é a menos afetada pela paralisação porque entrou na Justiça para evitar que os sindicatos impedissem funcionários de trabalhar. Ontem, um protesto realizado na agência do banco na Avenida Conde da Boa Vista adotou como discurso a falta de segurança em postos do Bradesco para chamar atenção da população. No final da mobilização, diversas pizzas foram consumidas pelos grevistas dentro do local, sob a justificativa de que o aumento real de 0,5% nos salários oferecido pela Federação Nacional dos Bancos (Fenaban) era tão baixo que só permitia a compra da massa originária da Itália. Hoje, a categoria amanhece mais um dia de braços cruzados, na expectativa de uma nova negociação.

A presidente do Sindicato dos Bancários de Pernambuco, Jaqueline Mello, informou que a adesão em bancos públicos (Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Banco do Nordeste) é de 90% no Estado. Entre os bancos privados, Santander, HSBC e Itaú começam a registrar aumentos no número de funcionários parados. Apenas o Bradesco tem conseguido escapar da greve por conta de um instrumento jurídico chamado interdito proibitório, obtido no quarto dia de paralisação. Através de uma nota enviada por sua assessoria de imprensa, o Bradesco afirmou respeitar o direito de greve. Entende também que deve ser respeitado o direito dos funcionários que desejam trabalhar e dos clientes e usuários que precisam utilizar os serviços bancários.

Clientes que frequentavam a agência da empresa no momento da mobilização de ontem se queixaram da bagunça no local e do apitaço. “É uma palhaçada isso aqui. Queria ver eles ganharem R$ 280 por quinzena como eu”, reclamou a atendente de loja Ana Paula Alves que estava na fila do autoatendimento.

A Companhia de Abastecimento de Pernambuco (Compesa) também tem sido prejudicada pela paralisação. Segundo o diretor Comercial da Compesa, Décio Padilha, R$ 4,5 milhões deixaram de ser pagos à empresa no final do mês de setembro por dificuldades dos clientes em pagarem os compromissos. Ele recomenda procurar lotéricas durante a greve.
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Setor bancário discute suas contradições sobre terceirização

A discussão sobre a terceirização no setor bancário trouxe duas linhas distintas de argumentação: a dos estabelecimentos, com argumentos como a expansão do crédito e a geração de empregos, e a dos trabalhadores, que questionam as disparidades entre bancários e terceirizados em serviços bancários.

Murilo Portugal Filho, presidente da Federação Brasileira de Bancos (Febraban), foi o primeiro expositor do bloco, e defendeu o direito livre contratação, “consagrado em nosso ordenamento jurídico por boas razões econômicas e sociais” e “elemento fundamental do sistema de livre iniciativa e liberdade econômica”. O dirigente defendeu a divisão e a especialização do trabalho como ferramentas esenciais para a eficiência e, consequentemente, para o crescimento econômico, “que é a base do bem-estar social”.

A apresentação de Portugal abordou o tema sob a ótica do crescimento econômico e da inclusão social ocorrida no Brasil nos últimos anos: a expansão do crédito aumentou em 56% o volume de transações bancárias nos últimos cinco anos (em 2010, foram 55 bilhões de transações). “Isso não seria possível a custos acessíveis para a população de baixa renda se o setor não tivesse liberdade de inovar e adotar novas formas de atendimento”, afirmou, citando o banco via internet e os correspondentes bancários. “Atualmente, os canais de atendimento que envolvem algum tipo de automação eletrônica representam quase 78% das transações”.

Sobre a divisão entre atividade-fim e atividade-meio, Portugal considera o enfoque “errado e de difícil generalização”. No seu setor, afirmou que a atividade-fim é a intermediação financeira, “rigidamente regulamentada pelo Banco Central e pelo Conselho Monetário Nacional”. Para as demais, existe uma “rede de parcerias” para a realização dos serviços acessórios, total ou parcialmente terceirizados (transporte de valores, vigilantes , informática, etc.). O presidente da Febraban garante que a terceirização no setor é acompanhada de perto pelos tomadores de serviço, para assegurar sua qualidade e o cumprimento das obrigações trabalhistas. O setor emprega cerca de 800 mil pessoas.

Magnus Ribas Apostólico, da Confederação Nacional do Sistema Financeiro (CONSIF), defendeu a licitude da terceirização dos serviços de call center (teleatendimento), back office (serviços administrativos informatizados, como emissão de faturas), cobrança e recrutamento e seleção no setor financeiro. “Não seria razoável supor que todas as empresas têm de ter áreas próprias para o uso dessas tecnologias, que não são exclusivos de qualquer setor econômico”, afirma. “São atividades acessórias.”

Apostólico sustentou também que os correspondentes bancários – estabelecimentos comerciais como correios, farmácias, supermercados, lotéricas que prestam serviços bancários – têm elevada função social, facilitam a vida do consumidor e promovem a inclusão financeira.

O lado do trabalhador

Miguel Pereira, secretário de organização da Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (CONTRAF), Ana Tércia Sanches, do Sindicato dos Bancários de São Paulo, Osasco e Região, e Thiago D’Ávila Fernandes, do Sindicato dos Bancários de Sergipe, apresentaram o ponto de vista dos trabalhadores. Pereira disse que, de acordo com a última Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 1,1 milhão de trabalhadores se declararam empregados do setor financeiro, mas apenas 485 mil são contratados diretamente pelos bancos. “Nosso maior problema hoje não é a automação, e sim a terceirização”, afirma.

Os representantes dos trabalhadores afirmam que o setor financeiro é o que menos contribui para a geração de empregos formais no País, e apresenta alta rotatividade com um problema que consideram gravíssimo: os novos contratados ganham em média 40% menos do que os trabalhadores demitidos. Todos sustentam a ilicitude da maior parte da terceirização, afirmando que, para os bancos, atividade-fim é apenas o relacionamento com o cliente. “Todas as demais etapas do processo produtivo são passíveis de terceirização porque são consideradas atividades-meio”, diz Pereira. “Hoje, com as inovações como correspondentes bancários, praticamente todos os serviços podem ser terceirizados”, alerta.

Esta situação gera disparidades. “Enquanto os bancários têm auxílio alimentação de R$ 700, os empregados de algumas prestadoras de serviço em São Paulo, com muita luta, conseguiram um vale diário de R$ 4 – o chamado ‘vale-coxinha’”, diz o dirigente sindical. Esses trabalhadores não têm as mesmas condições da convenção coletiva dos bancários, a jornada de seis horas, a proteção do sindicato.

Pereira alerta, ainda, para outro risco, que extrapola a questão trabalhista e se estende a toda a sociedade: a vulnerabilidade do sigilo bancário. “Nossos dados cadastrais estão à deriva”, afirma. “As prestadoras de serviço de bancos têm acesso a toda a nossa movimentação financeira, hábitos, horários de visita a bancos, etc.”

Ana Tércia Sanches ressaltou as disparidades regionais na remuneração dos terceirizados, em contraste com as convenções coletivas nacionais que garantem o mesmo salário a bancários de todas as regiões. Há desigualdade também na jornada (30 horas semanais para bancários, 44 para terceirizados). A sindicalista defende a preservação do critério de atividade-fim, que, no caso dos bancos, deveria incluir todas as etapas (compensação, cobrança, caixas eletrônicos etc.), e não apenas o contato direto com clientes.

Último representante dos bancários a se apresentar, Thiago D’Ávila Fernandes falou dos correspondentes bancários – que, na atual greve da categoria, estão atendendo a população sem condições adequadas para isso. “Onde é que se encontra a tão propalada eficiência administrativa da terceirização nesse caso?”, questiona. A propósito da greve, D’Ávila observa que o movimento atual revela a fragilização da autonomia sindical e da negociação coletiva. “Como é que os sindicatos podem lutar por direitos se, durante sua greve, há trabalhadores que acabam assumindo parcela de suas atribuições?”, finalizou.

(Carmem Feijó) 

Telecomunicações: legislação do setor é ponto central das discussões

Para Carlos Ari Sundfeld, representante da Associação Brasileira de Telecomunicações (TELEBRASIL), a legislação que regulamenta o setor (Lei Geral das Telecomunicações, ou Lei nº 9.472/1997) autoriza a terceirização da atividade- fim quando estabelece que as empresas podem “contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço” (artigo 94, inciso II). Essa autorização afasta, na sua opinião, o critério da atividade fim atualmente adotado pela jurisprudência para resolver o problema trabalhista das fraudes existentes, “que impediam os grandes objetivos da regulação”.

Sundfeld observou que fez parte do grupo que elaborou a Lei Geral das Telecomunicações, de 1994, e que à época todos os que participaram do processo de elaboração tinham consciência de que um dos problemas do setor era a questão trabalhista. Segundo ele, a norma foi elaborada com o pressuposto de que a terceirização da atividade-fim no setor era “natural, necessária e desejável”.

O representante da TELEBRASIL acredita que a aplicação ao setor da presunção de fraude, por terceirizar atividade-fim, destrói o modelo organizacional de sua criação. “Para fazer isto seria necessário a declaração de inconstitucionalidade das normas legais da legislação setorial”, afirma.

Universalização do setor

Ari Sundfeld observou que o setor de telecomunicações, a partir da metade da década de 90, deu um enorme salto, ao ponto de hoje existirem mais aparelhos celulares do que população no País. Isto, segundo ele, somente foi possível com a especialização e a contratação de pessoal de modo desagregado, e com a observância dos princípios da eficiência para que os “custos ficassem dentro de limites toleráveis”. Sustentou também que grande parte dessa universalização que as concessionárias, prestadoras do serviço público, se utilizassem de rede de terceiros, e não faria sentido impedi-las de terceirizar as atividades de instalação e manutenção dessa rede.

O expositor lembrou que os setores públicos tarifados têm exigido cada vez mais, para a sua organização, a desagregação de atividade, com vistas a atingir os objetivos da regulação impostos pela legislação de serviços. Chamou a atenção, finalmente, para o fato de que este setor é regulado por lei, o que cria uma especificidade, em função da desagregação que é natural na sua atividade-fim.

Expansão de problemas

O sociólogo Sávio Machado Cavalcante, que falou em nome do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações (SINTTEL), afirmou ter ficado claro, em todos os pronunciamentos ouvidos até então na audiência pública, que a terceirização “boa” não existe no Brasil. “O que há é uma forma de precarização do trabalho”, acrescentou.

Sávio concordou com os dados sobre expansão do setor apresentados pelo setor patronal, mas chamou a atenção para os muitos problemas existentes. “A população tem mais acesso ao telefone, porém o serviço é precário”, afirmou, lembrando que o setor de telefonia é “campeão de reclamações”.

Para o sociólogo, o maior instrumento de luta dos trabalhadores – os sindicatos – deveria ser respeitado, mas a realidade atual é outra. “O que se observou ao longo dos últimos anos foi uma desestruturação da categoria, com a pulverização da ação sindical, onde os acordos e convenções coletivas atingem cada vez mais um número menor de trabalhadores”, salientou. Para ele, essa situação cria uma massa cada vez maior de terceirizados com baixa renda familiar, apesar do aumento no nível de escolaridade.

No caso específico das operadoras de telefonia móvel, a terceirização não garante necessariamente a qualidade do serviço. “Se ela é minimamente garantida, é porque a operadora tira a autonomia da prestadora, que de especializada não tem nada”, destacou. “Trabalho precário e intenso diminui empregos, e no caminho aberto pela terceirização dificilmente se encontra uma perspectiva de melhoria para os trabalhadores a não ser que se aceite a máxima de que já ter um emprego é uma dádiva”, observou ao final.

(Dirceu Arcoverde/CF) 

Petrobras utiliza mais trabalhadores terceirizados do que próprios

A Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras tem cerca de 61 mil funcionários no seu quadro de pessoal. Contudo, mais de 320 mil trabalhadores prestam serviços à petrolífera por meio da terceirização de mão de obra. Esses dados da maior empresa brasileira foram apresentados por Anselmo Ruosso, representante da Federação Única dos Petroleiros (FUP), no segundo dia de audiência pública sobre terceirização no Tribunal Superior do Trabalho.

Ruosso ressaltou que o crescimento da terceirização na Petrobras coincide com o aumento de acidentes na empresa – inclusive os de grande porte, como os vazamentos de óleo na Baía de Guanabara e no rio Iguaçu, em 2000, e o afundamento da Plataforma P36, em março de 2001, com 11 mortos. Para ele, a fragmentação da categoria é um dos efeitos negativos da terceirização, porque está associada à precarização do trabalho. O cenário hoje, ele informa, é de alta rotatividade dos empregados terceirizados, mudança frequente das empresas prestadoras de serviços, dificuldade de boa representação sindical dos empregados terceirizados, desrespeito a direitos trabalhistas básicos e redução da renda dos empregados.

Para ilustrar o nível de precarização do trabalho na terceirização, Anselmo Ruosso contou que os petroleiros da Petrobras que atuam nas plataformas, por exemplo, têm jornada de 14X21 (14 dias de trabalho para 21 dias de folga). Já os terceirizados na mesma função têm jornada de 14X14 (14 dias de trabalho para 14 dias de folga). Por fim, o representante da FUP defendeu a manutenção da Súmula nº 331 do TST, que adotou o critério de atividade fim e meio do tomador dos serviços para declarar a licitude ou não da terceirização.

(Lilian Fonseca/CF) 

Terceirização na indústria assume várias facetas

Discutida em bloco iniciado na manhã de hoje (05) na audiência pública sobre terceirização de mão de obra no Tribunal Superior do Trabalho, a adoção da prática na atividade industrial revelou-se multifacetada. Representantes de vários ramos da indústria (têxtil, químico, construção civil, etc.) expuseram seus pontos de vista, tanto do lado empresarial quanto dos trabalhadores.

Setor têxtil e de construção dependem da terceirização

No ano passado, o setor têxtil e de confecção faturou cerca de R$ 60 bilhões. De acordo com Fábio Abranches, representante da Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção (ABIT) na audiência pública, o volume de negócios realizados e, consequentemente, a geração de emprego e renda, não seriam possíveis sem a terceirização de pessoal. “A terceirização é legal e necessária”, afirmou.

Abranches chamou a atenção para os aspectos positivos da prática, em especial a formalização de novos empregos. Para ele, a diversidade do processo produtivo do setor têxtil requer a contratação de serviços especializados, pois existem diferentes formas de organização da produção e distribuição dos produtos.

“Não dá para sobreviver sem a contratação de mão de obra terceirizada”, disse o presidente da Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC), Paulo Safady, destacando a necessidade do setor de utilizar a terceirização para desempenhar suas atividades.

Safady explicou que a terceirização surgiu em função da complexidade dos arranjos de produção e da busca pela especialização e produtividade – situação verificada hoje na construção civil, uma vez que é impossível para as empresas do ramo ter todos os profissionais especializados necessários para fazer uma obra no seu quadro de empregados.

Segundo o empresário, é preciso entender o processo de uma obra para compreender como ocorre a terceirização no setor da construção. Ele salientou que a característica marcante do setor é a transitoriedade da atividade, pois o trabalho é por encomenda, e a empresa não possui localização permanente. Na avaliação do presidente da CBIC, a aplicação correta da legislação existente seria suficiente para impedir irregularidades no processo.

Para o gerente-executivo da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Emerson Casali, a Súmula nº 331 do TST foi um marco na Justiça do Trabalho ao estabelecer a responsabilidade subsidiária das empresas tomadoras dos serviços em relação às obrigações trabalhistas dos empregados terceirizados. Ele comentou que uma pesquisa feita no ano de 2009 revelou que 90% das grandes empresas e 86% das médias monitoravam o cumprimento das obrigações trabalhistas pelas terceirizadas.

Trabalhadores do ramo químico admitem terceirização

O consultor jurídico da Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Químico (CNTQ), César de Mello, admitiu, na audiência, que a terceirização é inevitável em alguns segmentos. Por essa razão, não pretendia ir contra ela, mas sim “contra o que é feito de incorreto, de ilícito”.

Mello lembrou que determinadas categorias de empregados terceirizados já conseguiram estabelecer sindicatos atuantes, a exemplo do Sindicato de Refeições Coletivas. Na sua opinião, o desafio atual é regulamentar a situação do trabalhador terceirizado, permitindo que ele receba o mesmo que o empregado do tomador do serviço nas mesmas condições, além de responsabilizar solidariamente a empresa tomadora dos serviços e a empresa interposta pelas obrigações trabalhistas.

Outra preocupação do advogado é quanto à utilização dos conceitos de atividade-fim e meio. Mello acha que essas definições estão confusas e geram muitos problemas, tanto para empresas quanto para trabalhadores.

Terceirização no século 19

O fenômeno da terceirização já podia ser encontrado no século 19, ensinou o professor da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) Rodrigo Carelli. Ele comentou, por exemplo, que o fim da intermediação de mão de obra fazia parte das reivindicações dos trabalhadores franceses, em 1848. Na visão do professor, a terceirização tem como objetivo fugir do alcance dos sindicatos (as antigas corporações de ofício) justamente para desagregar e fragmentar a classe trabalhadora que, uma vez nessa situação, perde a força para lutar pelos seus direitos.

(Lilian Fonseca e Raimunda Mendes/CF) 

Presidente do TST defende responsabilização solidária do tomador de serviço

Em entrevista coletiva concedida ao final da Audiência Pública sobre Terceirização de Mão de Obra, o presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, defendeu a adoção a responsabilidade solidária, por parte do tomador de serviço, pelo descumprimento de obrigações trabalhistas. “Seria um avanço social e induziria as empresas que contratam a prestação de serviços a participar mais do processo de fiscalização”, afirmou.

A jurisprudência atual (Súmula 331) prevê apenas a responsabilidade subsidiária, ou seja, o tomador de serviço só responde pelas dívidas trabalhistas de maneira acessória, no caso de a empregadora não pagar as verbas reconhecidas judicialmente (como o fiador de um contrato de aluguel). Na responsabilidade solidária, a tomadora compartilha as obrigações com a prestadora de serviços num mesmo plano.

Este é um dos pontos considerados essenciais por Dalazen para o aprimoramento da legislação sobre o tema. O segundo é a limitação dos casos em que a terceirização é admitida às atividades-meio e às atividades especializadas ligadas à área meio nos termos da Súmula 331 do TST. “A terceirização na atividade-fim é, na minha opinião, a negação do Direito do Trabalho”, sustentou. O ministro reconhece, porém, a dificuldade de definição entre áreas meio e fim. “Não há um rigor científico absoluto, mas o critério ainda é um mal menor diante da possibilidade de abertura plena e desenfreada da terceirização”. Alguns setores – especialmente o serviço público e a área de tecnologia da informação – exigem um exame mais aprofundado, devido a suas especificidades.

Mosaico de opiniões

Sobre a audiência pública, realizada pela primeira vez no TST, Dalazen faz uma avaliação positiva. “Ensejamos um debate democrático, pluralista e elevado, trazendo as mais diversas e contrastantes posições”, afirmou no encerramento da audiência.”O TST, agora, vai refletir e amadurecer suas posições sobre tema tão complexo. Foi o primeiro passo para a abertura do Tribunal ao diálogo com a sociedade, e outros certamente virão”, ressaltou. Os 50 expositores representaram, segundo o presidente do TST, “um mosaico de opiniões” de forma “cortês e respeitosa”.

Esta contribuição servirá para que o TST elucide muitas das questões de fato envolvidas nos cerca de cinco mil processos em tramitação na Corte que tratam da terceirização. Mais do que isso, o presidente do TST pretende encaminhar o material coletado ao Congresso Nacional, como subsídio para as discussões em torno do marco regulatório da terceirização.

(Carmem Feijó)

Correios: rejeição por assembléias suspende eficácia do acordo

O acordo firmado ontem (04) no Tribunal Superior do Trabalho entre a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios e Telégrafos e Similares (FENTECT) foi celebrado, conforme os termos da ata da audiência de conciliação e instrução presidida pela ministra Maria Cristina Peduzzi, “com eficácia suspensiva, ad referendum das assembléias dos sindicatos filiados à federação”. Na audiência, as partes se comprometeram a apresentar o acordo global, para homologação pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do TST, na próxima segunda-feira (10), às 11h, data designada para prosseguimento da audiência.

No caso de rejeição do acordo pelas assembléias, portanto, o fato deverá ser comunicado pela FENTECT à ministra instrutora na próxima audiência, quando as partes terão mais uma oportunidade de chegar a um consenso sobre as principais cláusulas – reajuste salarial e desconto/compensação dos dias de paralisação. Se a conciliação não for obtida, o dissídio coletivo será distribuído, por sorteio, a um dos ministros integrantes da SDC e será levado a julgamento pela seção especializada.

(Carmem Feijó)

Processo: DC 6535-37.2011.5.00.0000

Vídeos da audiência pública estarão disponíveis na segunda-feira

A gravação em vídeo dos dois dias de exposições realizadas na Audiência Pública sobre Terceirização de Mão de Obra estará à disposição dos interessados no site do TST na internet a partir da próxima segunda-feira (10). Também estarão disponíveis os arquivos das apresentações exibidas pelos expositores.

Na mesma data, a íntegra da audiência poderá ser assistida pelo canal oficial do TST no Youtube (www.youtube.com/tst)

Sindicalistas falam dos impactos da terceirização em call centers

Ao expor hoje (5) à tarde na audiência pública no bloco destinado ao setor de serviços, o presidente do Sindicato dos Telefônicos do Rio Grande do Sul – Sinttel/RS, Flávio Rodrigues, disse que a terceirização não é novidade: quando começou a trabalhar no setor de telefonia, há 32 anos, ela já existia, embora de forma menos agressiva, apenas nas obras de expansão de rede, restritas aos serviços de segurança e limpeza. Os demais serviços eram realizadas por mão de obra própria, treinada e qualificada na empresa, como as telefonistas – ao contrário de hoje, quando as atividades são desempenhadas por empresas de call center.

Flávio Rodrigues informou que, antes da privatização, a Companhia Riograndense de Telecomunicações (CRT), antiga empresa de telefonia do Rio Grande do Sul, empregava seis mil trabalhadores próprios. Hoje a OI opera o mesmo serviço com menos de 600 trabalhadores diretos, ou seja, apenas 10% do número anterior. O restante das atividades, afirma Rodrigues, é realizado por trabalhadores terceirizados, quando não “quarteirizados” ou “quinterizados”.

Segundo o sindicalista, após a privatização, a nova Lei Geral de Telecomunicações (Lei nº 9.472/1997) flexibilizou de toda forma as terceirizações. “Um exemplo comum no setor é o próprio grupo econômico criar empresa com outro CNPJ para prestar serviços, como no caso da companhia de call center da Brasil Telecom”, apontou.

Rodrigues afirma que, “ao contrário do que muitos pensam”, a terceirização não ocorre nas atividades secundárias da empresa. “Na realidade, ela é responsável por cerca de 90% da mão de obra”. Para ele, isso é a demonstração de que a terceirização tem muito mais impacto do que se imagina, e, assim, não se pode crer que esteja sendo empregada somente na atividade-meio da empresa.

O sindicalista informou ainda que, assim como ocorre no setor petrolífero, como denunciado pelo representante da Federação Única dos Petroleiros na audiência, a precarização dos terceirizados também se verifica no seu setor, onde apenas 15% são mão de obra direta e os restantes 85% são terceirizados. “É uma regra geral”, concluiu.

Afirmou também que, desde a privatização do setor, a terceirização foi praticamente liberalizada e gerou um caos que continua tendo reflexos. “Não havia controle sobre a subcontratação e certamente, na lógica do mercado, se você terceirizava para outro empresário, este empresário também queria terceirizar para outro, e assim se criava uma rede de subcontratações, onde surgiram os temos de ‘quarteirização’ e ‘quinterização’”, explicou. “Assim, chegou-se ao extremo da precarização, com a criação de cooperativas de mão de obra só para burlar a legislação trabalhista”.

Segundo o presidente da Sinttel/RS, atualmente ocorre a segunda fase dessa situação, em parte convivendo com a primeira fase. A operadora, que terceirizava totalmente a gestão do negócio e se livrava da responsabilidade pela qualidade do serviço, passou a intervir total ou parcialmente na gestão das terceirizadas, o que acaba por caracterizar uma subordinação estrutural. É comum, nesse caso, o fiscal da empresa contratante pedir a demissão de empregados terceirizados que, entre outros motivos, não conseguem atingir metas de trabalho.

Ao final, o sindicalista afirmou que a redução de custos proporcionada com a terceirização na verdade traz prejuízos à sociedade, pois, ao reduzir a massa salarial dos trabalhadores, consequentemente reduz o recolhimento de tributos para a previdência e a saúde pública. “Em contrapartida, o setor terceirizado, que é ‘precarizante’, gera mais demanda para os serviços de previdência e saúde pública, gerando, portanto, um duplo prejuízo para a sociedade”, concluiu.

Proteção sindical

Antônio Rosella, representante da Força Sindical e da Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações (FENATTEL), ao fechar o bloco, defendeu a especialização do trabalhador como forma eficaz de “trazer a empresa para dentro do segmento“. Desta forma, acredita que o trabalhador receberá maior proteção por parte dos sindicatos, pois estará abrangido pela norma coletiva da categoria, reduzindo assim a precarização.

Rosella defendeu a atuação mais efetiva dos sindicatos na proteção dos trabalhadores, e afirmou que a FENATTEL e a Federação patronal da categoria estão firmando um protocolo de intenções com o objetivo de eliminar as distorções do setor em busca de um contrato coletivo nacional, onde se trabalhe com condições gerais da categoria. Para ele, o problema do setor não será solucionado com uma legislação reguladora específica. A alternativa não seria eliminar o conceito genérico de serviços terceirizados, mas sim estabelecer a sua especialização e determinar condições de trabalho que correspondam a estas atividades especializadas.

(Mário Correia e Dirceu Arcoverde/CF) 

Bloco sobre serviços discute irreversibilidade da terceirização

Um dos blocos mais aguardados da Audiência Pública sobre Terceirização de Mão de Obra realizada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), as palestras sobre o setor de serviços tiveram como tônica o caráter irreversível ou não do fenômeno da terceirização. É neste setor que se encontra o maior número de trabalhadores terceirizados.

O jornalista e empresário Percival Menon Maricato, da Central Brasileira do Setor de Serviços (CEBRASSE), afirmou que a terceirização é uma “evolução natural do processo produtivo”, e relatou aspectos positivos já amplamente citados pelos defensores da prática, tais como a divisão de trabalho, a especialização e a redução de custos de produção. Para o empresário, esses são objetivos perseguidos pelo homem desde os primórdios da humanidade. “A terceirização é irreversível porque advém da lógica das forças produtivas que querem sempre se reproduzir e se ampliar”, afirmou. Para o empresário, não tem sentido restringir a terceirização à atividade-meio ou impedi-la como atividade-fim “É preciso liberar a economia dos grilhões”, disse.

Segundo Maricato, a terceirização necessariamente não precariza empregos, pois existem empresas que prestam serviços com tão alto nível intelectual entre os terceirizados que as tomadoras não conseguem contratá-los de forma permanente. Quanto a esses, argumenta, “se valesse essa generalidade de precarização, poderíamos dizer que os empregados diretos é que são precarizados”. Também os mais humildes seriam contemplados pela terceirização, pois, segundo ele, empregados sem qualificação, jovens, analfabetos e idosos passariam a ter registro em carteira, férias – “sem falar”, acrescenta, “em plano de saúde, melhora de autoestima e qualidade de vida”.

Já o representante do Sindicato dos Trabalhadores em Telemarketing da Cidade de São Paulo e da Grande São Paulo – SINTRATEL/SP, Hudson Marcelo da Silva, iniciou sua palestra dizendo que corria o risco de ser chamado de “pelego” ao defender a sua posição, no sentido de ser possível a terceirização no setor de serviços de telemarketing. Entre outros exemplos, citou a própria organização sindical como uma das características positivas do fenômeno. “O Sindicato dos Trabalhadores em Telemarketing conta com 35 mil associados e tem alcançando algumas conquistas”, informou.

Silva defendeu que o processo pelo qual o modo de produção capitalista tem-se reestruturado é fato, e a terceirização um processo irreversível. “Os trabalhadores de telemarketing existem, são cerca de 700 mil, e não poderíamos vir à tribuna e ser contra a terceirização nesse tipo de segmento”, argumentou, lastimando não ter trazido para a palestra uma visão sociológica sobre o tema – esta sim, para ele, “uma posição pelega”, finalizou.

(Ricardo Reis/CF) 

Empresas de limpeza, conservação e outros serviços defendem terceirização

A representante das empresas de limpeza, conservação, transporte e segurança de valores e outros serviços terceirizáveis, Celita Oliveira Sousa, destacou o papel que o Tribunal Superior do Trabalho vem desempenhando desde a década de 80 no processo evolutivo da terceirização, desde a edição, em 1986, da Súmula 256 até a recente alteração da Súmula 331. Celita recordou que, nas décadas de 80 e 90, o mercado de trabalho terceirizado absorveu muitas pessoas de baixa renda e baixa escolaridade, “que jamais seriam empregadas por meio de concurso público”. A terceirização teria proporcionado, assim, melhor condição social a uma parcela excluída e que não teria condição de ser absorvida em empregos públicos.

Ao longo dos últimos anos, observou, a terceirização cresceu tanto que hoje é possível afirmar que o Brasil “é um país todo terceirizado”. Neste ponto, disse acreditar que este crescimento impôs aos administradores uma gestão “com maior noção de cidadania”. Para ela, os problemas apresentados nos diversos setores são “pontuais” e devem, sim, ser corrigidos. Considera, porém, que a maioria dos contratos terceirizados é boa, por serem grandes geradores de emprego e de inclusão social.

(Dirceu Arcoverde/CF) 

Presidente do TST recebe representantes de magistrados da Justiça do Trabalho

O presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), Renato Henry Sant´Anna, afirmou que as associações de magistrados do Trabalho de todo o país vão ajudar no trabalho de convencimento da importância da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e do processo eletrônico junto aos seus associados. “Os juízes sabem da importância e vão ajudar. Não tenho a menor dúvida”, ressaltou, após encontro com o presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, e com os presidentes de associações de todo o país hoje.

De acordo com o presidente da Anamatra, as associações também serão um canal para que os juízes possam tirar dúvidas. Atualmente, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista é necessária para que as empresas possam participar de licitações públicas ou receber alguns tipos de incentivos

Quanto ao processo eletrônico da Justiça do Trabalho, tem por objetivo substituir o papel por documentos digitalizados e permitir a tramitação eletrônica de processos.

Esta notícia foi acessada 403 vezes.
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Tribunais discutem diretrizes da Semana de Conciliação nesta quinta-feira 

Nesta quinta-feira (06/10), representantes dos núcleos de conciliação de todos os Tribunais de Justiça do país estarão reunidos em Brasília para organizar e definir diretrizes para a 6ª edição da Semana Nacional de Conciliação, que ocorrerá de 28 de novembro a 2 de dezembro deste ano. O evento, denominado Encontro Nacional dos Núcleos de Conciliação, vai reunir servidores e magistrados dos diversos núcleos e centrais de conciliação do Judiciário brasileiro e possibilitará a troca de informações entre os tribunais do país sobre o tema conciliação.

Durante o Encontro, que será realizado na sede da Escola de Magistratura Federal da 1ª. Região (Esmaf), em Brasília, a partir das 9h30, serão apresentados os resultados da edição anterior da Semana Nacional de Conciliação, realizada em dezembro de 2010. Além disso, serão apresentadas informações sobre como anda a aplicação da Resolução 125, do CNJ, que instituiu a Política Nacional da Conciliação.

Outro tema do Encontro será a apresentação do cadastro dos cem maiores litigantes brasileiros. Também serão apresentados detalhes do prêmio “Conciliar é Legal”, que tem o objetivo de difundir e homenagear as boas práticas voltadas para a conciliação no Judiciário e o material institucional a ser veiculado pela área de Comunicação do CNJ para divulgação da próxima campanha. 

A Semana - A Semana Nacional de Conciliação ocorre anualmente em todos os tribunais brasileiros. Durante esse período, os TJs selecionam os processos que tenham possibilidade de acordo e intimam as partes envolvidas para solucionarem o conflito. A medida faz parte da meta de reduzir o grande estoque de processos na justiça brasileira, dar maior celeridade aos processos e fortalecer a cultura do diálogo.

Pronta sua 6ª. edição, a Semana vem acumulando bons resultados. Em 2008, foram realizadas 305.591 audiências e homologados 135.337 acordos, em valores que chegaram a R$ 974,1 milhões. Em 2009, foram 260 mil audiências registradas e 123 mil acordos, que resultaram no montante total de R$ 1 bilhão. Já no ano passado, o foram 361.845 mil audiências com a formalização de 171.437 acordos, que homologaram valores da ordem de R$ 1,074 bilhão.

O cidadão, instituição ou empresa que tiver interesse em incluir algum processo na Semana deve procurar, com antecedência, o tribunal em que o caso tramita. Quando uma empresa ou órgão público está envolvido em muitos processos, normalmente, o tribunal faz uma audiência prévia a fim de sensibilizar a empresa/órgão a trazer ao mutirão boas propostas de acordo.

Para o conselheiro José Roberto Neves Amorim, responsável pela coordenação do Movimento Permanente pela Conciliação do CNJ, a resolução mediada dos conflitos – tanto na fase pré-processual como na processual – não só é mais benéfica para os cidadãos, como mais vantajosa para o Estado. “Sem o embate processual e com um mediador habilidoso, o acordo fica mais fácil de ser estabelecido. Normalmente, nesses casos, as rusgas pessoais e os detalhes – que poderiam inviabilizar um acordo – são afastadas. A judicialização dos conflitos também não é boa para os Estados, que têm mais gastos com os processos”, ressaltou.

Conciliação – É um meio alternativo de resolução de conflitos em que as partes confiam a uma terceira pessoa – o conciliador – a função de orientá-las na construção de acordo. O conciliador é uma pessoa da sociedade que atua, de forma voluntária e após treinamento específico, como facilitador do acordo entre os envolvidos, criando um contexto propício ao entendimento mútuo, à aproximação de interesses e à harmonização das relações.

O Movimento pela Conciliação foi iniciado em 23 de agosto de 2006 e já executou diversas ações, como: parcerias com entidades representativas de classe, com empresas públicas e privadas e com órgãos públicos; criação de centrais de conciliação; realização de cursos técnicos e de mutirões conciliatórios no âmbito dos tribunais.

Serviço:
Encontro Nacional dos Núcleos de Conciliação

Data: 06/10/2011

Horário: 9h30 a 18h

Local: Sede da Escola de Magistratura Federal da 1ª. Região, Setor de Clubes Sul, em Brasília. Acontecerá a partir das 9h30 e tem palestras e grupos de trabalho programados até as 18h.

Isabel Sobral e Regina Bandeira

Agência CNJ de Notícias
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Poder em crise

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Advogado, foi ministro do Trabalho e presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST)

Nesta análise desapaixonada da polêmica entre o Supremo Tribunal Federal e a corregedora do Conselho Nacional de Justiça, ministra Eliana Calmon, tomo como ponto de partida a construção do Fórum Trabalhista de São Paulo.

Conquanto, até então, vez ou outra circulassem comentários acerca do procedimento de juízes, desembargadores e tribunais de Justiça, envolvidos em acusações de corrupção, a queixa constante dos advogados e das partes referia-se à velha e indomável morosidade processual.

Presos a rotinas, formalismos e filigranas, determinados magistrados tornaram-se famosos pela lerdeza. Continuam comuns anedotas sobre autos esquecidos e sepultados sob poeira acumulada ao longo de décadas.

O caso do Fórum Trabalhista de São Paulo, contudo, acrescentou à lentidão acusações gravíssimas de desvio de dinheiro, por ex-presidente do maior Tribunal do Trabalho do país, pelo qual haviam passado incorruptíveis juízes, cujos nomes não relembro para escapar ao pecado da omissão.

O escândalo que maculou a história do TRT paulista foi fruto de ação e omissão. Ação por parte daqueles que se apropriaram de dinheiro público. Omissão de quem não se corrompeu, mas, também, por excesso de corporativismo, não fiscalizou.

Tornado público o criminoso embolso de dinheiro, o prestígio da Justiça do Trabalho entrou em quase colapso, chegando-se a cogitar da extinção do próprio Poder.

Em 2001, na presidência da Corte Superior, enfrentei a crise com a ajuda dos demais ministros e de integrantes das esferas políticas. O Legislativo negava recursos para a conclusão do edifício da Barra Funda, e o prédio do TST, projetado por Oscar Niemeyer, em início de construção, achava-se paralisado e sob incessantes críticas pelas dimensões - quase 100 mil m².

Além desses, outros desafios, como o do Tribunal Regional do Trabalho da Paraíba, onde se fez necessária intervenção da Corregedoria-Geral do TST, para afastar oito juízes titulares, e substituí-los por magistrados de primeiro grau, faziam prosperar, na opinião pública, a exigência do controle externo de todos os órgãos do Poder Judiciário. Os instrumentos de fiscalização interna haviam se mostrado inoperantes e impotentes, frente ao espírito de corpo. Para se antecipar, em sessão realizada em 24 de agosto de 2000, o TST criou o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cujo Regimento Interno, no art. 1º, dizia que o novo colegiado destinava-se a exercer "a supervisão financeira, operacional e patrimonial dos órgãos da Justiça do Trabalho".

A instituição do Conselho Nacional de Justiça, pela Emenda nº 45, não veio do nada, ou de capricho do Poder Legislativo. Nasceu fruto de cobrança nacional. Compete-lhe, conforme o art. 103-B, da Constituição, o controle administrativo e financeiro do Poder Judiciário, e dos deveres funcionais dos juízes, assim como zelar pela observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência, presentes no art. 37.

Em adição às normas constitucionais e à Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman), o CNJ aprovou, em 26 de agosto de 2008, Código de Ética. A rigor, trata-se de medida desnecessária, pois os princípios éticos estão na Lei Maior e na Loman. Vale como advertência, ao relembrar a obrigação de os juízes procederem com independência, imparcialidade, transparência, integridade pessoal e profissional, diligência e dedicação, cortesia, prudência, sigilo profissional, conhecimento e capacitação, dignidade, honra e decoro.

No que toca à cortesia, prescreve que "o magistrado tem o dever de cortesia para com os colegas, os membros do Ministério Público, os advogados, os servidores, as partes, as testemunhas e todos quantos se relacionem com a administração da Justiça". Destaca que lhe é vedado procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções, proibindo o exercício de atividade empresarial, exceto como acionista ou cotista e desde que não exerça controle ou gerência.

Se o CNJ considerou necessário o Código de Ética, foi por conhecer a realidade. Na disputa entre o STF e a corregedora, ministra Eliana Calmon, não tomo partido. Considero, porém, com a experiência adquirida no exercício da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se o objetivo é torná-lo inoperante e fraco, melhor será extingui-lo.
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Apesar de compromisso, trabalhadores dos Correios decidem manter greve

Geralda doca geralda@bsb.oglobo.com.br

Sindicatos rejeitam acordo entre comando nacional da categoria e a estatal
BRASÍLIA. Apesar do compromisso firmado anteontem pelos representantes dos trabalhadores dos Correios no Tribunal Superior do Trabalho (TST) para encerrar a greve, que já completou 22 dias, a paralisação continuará. Até as 21h15m de ontem, 30 dos 35 sindicatos da categoria haviam rejeitado o acordo fechado entre o comando nacional da categoria e a estatal.

O resultado das assembleias será levado hoje ao TST e à direção da empresa pela Federação Nacional dos Trabalhadores dos Correios (Fentect). Até segunda-feira - quando haverá audiência no tribunal para sacramentar a decisão dos trabalhadores - os serviços não serão normalizados.

Segundo levantamento da estatal, a paralisação já causou atraso na entrega de 145 milhões de correspondências e encomendas. Se a greve tivesse acabado e os trabalhadores retornado às atividades hoje, conforme previa a direção dos Correios, a normalização da entrega ocorreria em sete dias, no Rio, em São Paulo e na Bahia. A carga é concentrada nesses estados, onde a adesão também foi maior.

A decisão dos trabalhadores surpreendeu a direção da empresa, pois o acordo fechado no TST foi aprovado por cinco dos sete membros que compõem o comando de greve. A estatal, no entanto, não deve apresentar novos pedidos de liminar ao tribunal e aguardará o desfecho do processo de dissídio coletivo.

É provável que, antes de designar um ministro relator para o julgamento do dissídio, a ministra Cristina Peduzzi, que conduz o processo, chame uma nova audiência de conciliação entre as partes, evitando que o reajuste e a questão dos dias parados sejam arbitrados pelo TST.

No site da Fentect, a entidade alertava para o desfecho no TST, caso as assembleias rejeitassem o acordo. Em outros julgamentos, o TST tem arbitrado apenas a reposição da inflação e o desconto dos dias parados - e esse é um dos pontos de discórdia na atual negociação. No acordo, os seis dias já descontados no contracheque seriam devolvidos em folha suplementar e descontados entre janeiro e dezembro de 2012, na proporção de meio dia por mês. Os demais dias parados (15) seriam compensados aos sábados e domingos, até maio.

José Gonçalves de Almeida, diretor da Fentect e membro do comando de greve, disse que a categoria acusou o comando de greve de ter aceitado um acordo inferior à proposta anterior da estatal, que previa pagamento de abono de R$500. Pelos termos de terça-feira, além dos critérios para o desconto dos dias parados, a estatal pagaria reajuste de 6,87% para repor a inflação (retroativos a agosto), mais R$80 incorporados aos salários de forma linear a partir deste mês.

Já a greve dos bancários entra hoje no décimo dia, sem perspectiva de terminar tão cedo. As negociações pararam em 23 de setembro. Segundo a confederação dos bancários, a greve já é a maior dos últimos 20 anos. Ontem, foram fechadas 8.556 agências de bancos públicos e privados em 26 estados e no Distrito Federal.
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Sindicato quer adicional de perigo e Carrefour, laudo 

O Sindicato dos Comerciários de São Paulo (Secsp) vai pedir na Justiça do Trabalho que os funcionários do Center Norte e do Lar Center recebam adicional por periculosidade, por causa do risco de explosão que a Cetesb afirma existir no local. O sindicato vai solicitar que o benefício - que representa 30% do valor do salário - seja pago de forma retroativa a todos os funcionários que trabalharam no local nos últimos cinco anos. O pagamento ficaria a cargo das lojas.

O presidente do sindicato, Ricardo Patah, disse ainda que está sendo preparada uma ação na Justiça para que o Center Norte use o dinheiro pago pela seguradora em casos de necessidade de fechamento do shopping para ressarcir os vendedores que recebem por comissão.

Carrefour. Também afetado pela interdição, o Carrefour divulgou nota ontem dizendo que, apesar de o Center Norte ter informado que "vem desenvolvendo ações de gerenciamento ambiental de sua área", notificou o shopping, exigindo laudo de empresas especializadas, incluindo a Cetesb, atestando que a área está isenta de contaminação e livre de risco. "Como não obteve retorno sobre a real situação da área, o Carrefour já contratou uma consultoria ambiental e uma empresa especializada em realizar medições de áreas e, se necessário, remediações", diz. / CIDA ALVES e ALINE BRONZATI
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Para setor de telecomunicação, lei da área deve ser considerada

Brasília - A audiência pública realizada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) para discutir a terceirização continuou em seu segundo dia os debates com os envolvidos na prática. Carlos Ari Sundfeld, representante da Associação Brasileira de Telecomunicações (Telebrasil), a legislação que regulamenta o setor (Lei Geral das Telecomunicações, ou Lei nº 9.472/1997) autoriza a terceirização da atividade fim quando estabelece que as empresas podem "contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço" (artigo 94).

Para ele, a autorização afasta o critério da atividade fim atualmente adotado pela jurisprudência para resolver o problema trabalhista das fraudes existentes, "que impediam os grandes objetivos da regulação".

Sundfeld afirmou que a aplicação ao setor da presunção de fraude, por terceirizar atividade fim, destrói o modelo organizacional de sua criação. "Para fazer isto seria necessário a declaração de inconstitucionalidade das normas legais", afirma.

Murilo Portugal Filho, presidente da Federação Brasileira de Bancos (Febraban), defendeu o direito livre contratação. Sobre a divisão entre atividade fim e atividade meio, ele disse ser o enfoque "errado e de difícil generalização". No seu setor, afirmou que a atividade fim é a intermediação financeira, "rigidamente regulamentada pelo Banco Central e pelo Conselho Monetário Nacional".

A Petrobras tem cerca de 61 mil funcionários no seu quadro, mas mais de 320 mil trabalhadores prestam serviços por meio da terceirização, segundo o representante da Federação Única dos Petroleiros (FUP).

Ontem, o presidente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), Márcio Pochmann, disse que os gestores do Estado, em todas as esferas, utilizam a terceirização como forma de substituir postos de trabalho, o que define como "terceirização falsa".
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TST discute projeto sobre terceirização

Por Maíra Magro | De Brasília
No segundo dia de audiência pública no Tribunal Superior do Trabalho (TST), para discutir a terceirização, o presidente da Corte, ministro João Oreste Dalazen, manifestou ressalvas quanto às mudanças trazidas pelo projeto de lei do deputado federal Sandro Mabel (PR-GO), que amplia as possibilidades de subcontratação de mão de obra.

A proposta de Mabel acaba com o atual critério da atividade-fim, usado pelo TST para definir o que não pode ser terceirizado. O projeto também deixa claro que a tomadora de serviços responde subsidiariamente por dívidas trabalhistas da empresa terceirizada - ou seja, a contratante só pode ser acionada se a terceirizada não pagar débitos reconhecidos judicialmente. Ontem, o deputado afirmou na audiência que o projeto deve ser aprovado neste mês pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). "Temos que acabar com essa história de superproteção do trabalhador terceirizado", disse Mabel.

Já o presidente do TST defendeu que a responsabilidade da tomadora de serviço seja solidária - assim, a empresa contratante também responde por dívidas trabalhistas da terceirizada. "Seria um avanço social e induziria as empresas que contratam a prestação de serviços a participar mais do processo de fiscalização", afirmou. O ministro se manifestou pela manutenção do critério de limitar a terceirização às atividades-meio e especializadas. "A terceirização na atividade-fim é, na minha opinião, a negação do direito do trabalho."

Dalazen disse que irá encaminhar as informações coletadas na audiência ao Congresso. Nos dois dias de discussão, 50 representantes de empresas e trabalhadores, além de pesquisadores e advogados, intercalaram falas defendendo e criticando a terceirização. Ontem, do lado de fora do tribunal, trabalhadores fizeram uma manifestação contra o aumento da terceirização.

Tribunais Regionais do Trabalho | Valor Econômico | Legislação & Tributos | BR

Chefe ganha indenização por assédio de subalterno

Trabalhista

Empresa deve pagar R$ 2 mil a ex-empregada chamada de "loira burra" por subordinada

Adriana Aguiar | De São Paulo
A Justiça do Trabalho admitiu, recentemente, ser possível que um empregado no cargo de chefia seja vítima de assédio moral cometido por um subordinado. O Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul (TRT-RS) condenou a empresa Martiplast Indústria e Comércio de Plásticos a pagar R$ 2 mil de indenização a uma assistente de produção que alegou ter sido constantemente humilhada por uma subordinada, sem que a companhia tomasse providências.

Após ter sido promovida de alimentadora de linha de produção a assistente de produção, em agosto de 2009, a empregada alegou que passou a ser chamada de "chefinha" e "loira burra" pela funcionária na presença de outros empregados. Ela afirmou também que a subordinada insinuava que sua promoção teria ocorrido em razão de um suposto caso amoroso com outro chefe. Esse rumor, segundo ela, teria causado problemas a sua vida particular, pois seu marido também era empregado da empresa.

A ex-chefe ainda relatou que, ao dar treinamento aos trabalhadores que entravam na companhia, eles eram estimulados pela empregada a dizer que ela ensinava mal, para forçar sua demissão. A assistente de produção afirmou que comunicou aos seus superiores os fatos, mas que nada fizeram. Diante disso, alegou ter sido abalada psicologicamente, o que a levou a assinar um pedido de demissão.

Normalmente, as ações de assédio moral tratam dos casos clássicos de humilhação de quem ocupa cargo de chefia ao subordinado. Na Justiça, porém, há decisões que reconhecem a prática entre colegas. Agora, o TRT do Rio Grande do Sul inovou ao aplicar o que já era discutido na doutrina: a possibilidade de assédio moral de subordinados a chefes.

A empresa alegou no processo que o conflito entre as funcionárias ocorreu por aspectos pessoais e que teria como causa o não pagamento das prestações de uma televisão comprada em nome da funcionária para a chefe. A defesa também afirmou que não soube dos fatos e que a funcionária, que exercia o cargo de chefia, poderia ter solicitado a demissão da empregada.

Em primeira instância, o juiz Rui Ferreira dos Santos, da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul negou o pedido de indenização. Para ele, o assédio moral é caracterizado pela subordinação hierárquica, o que não seria o caso. Por isso, a ex-chefe poderia ter tomado providências como advertir, suspender ou mesmo despedir por justa causa.

Porém, esse não foi o entendimento da maioria dos desembargadores da 6ª Turma do TRT gaúcho. A relatora, desembargadora Maria Inês Cunha Dornelles, destacou que a hierarquia não é condição indispensável para caracterizar o assédio moral. Para ela, também é possível que a agressão parta de um subordinado. Os magistrados também determinaram que o pedido de demissão da empregada seja convertido para despedida sem justa causa, com o pagamento das verbas rescisórias.

Segundo a advogada Sônia Mascaro, do Amauri Mascaro Nascimento Advogados, a decisão é acertada ao confirmar o que a doutrina já admite. "A humilhação pode acontecer com qualquer pessoa, independentemente de hierarquia." A advogada afirma, no entanto, que esses casos são menos comuns porque quem está em posição inferior no ambiente de trabalho geralmente tem mais dificuldade em afrontar seu superior, sob pena de sofrer sanções e até ser demitido por justa causa.

As empresas acabam por ser condenada nesses casos, pois é de sua responsabilidade garantir um ambiente de trabalho livre de atos que possam prejudicar física ou moralmente os seus trabalhadores, diz o advogado Mozart Victor Russomano Neto, do Russomano Advocacia. Segundo Sônia Mascaro, porém, a companhia pode posteriormente entrar com uma ação de regresso contra o trabalhador que assediou pedindo ressarcimento pelos danos causados.

A assessoria de imprensa da Martiplast esclareceu por nota que "não permite comportamentos da espécie narrada em seu ambiente de fábrica". A companhia afirma também que tais fatos não ocorreram da forma noticiada, e que está tomando as medidas judiciais cabíveis para restabelecer a sentença de primeiro grau, "eis que não se trata de decisão definitiva".
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C. FED - Comissão aprova proibição de demissão de testemunha em processo trabalhista

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou ontem (05/09) proposta que proíbe a dispensa imotivada (sem justa causa) de empregado indicado como testemunha em processo trabalhista. O texto aprovado é o substitutivo do relator, deputado Vicentinho (PT-SP), ao Projeto de Lei 7971/10, do deputado Mário de Oliveira (PSC-MG).

Diogo Xavier

Vicentinho: proposta reduz riscos de retaliação por parte do empregador.Segundo Vicentinho, é comum que o empregado que testemunhe em uma causa trabalhista sofra retaliação por parte do empregador. “Tal retaliação frequentemente se traduz em dispensa imotivada”, explica. Para ele, a concessão de estabilidade provisória ao empregado arrolado como testemunha colaborará para minimizar os riscos de retaliação por parte do empregador.

De acordo com o substitutivo, a proibição de dispensa imotivada valerá por um ano, contado a partir do depoimento em juízo da testemunha. No projeto original, esse prazo começaria a contar a partir da indicação em juízo do nome da testemunha. O relator, no entanto, alterou esse ponto. “O nome do empregado que prestará depoimento, via de regra, só é conhecido pelo empregador na audiência, daí que o risco de retaliação só surge de fato a partir desse momento”, explica Vicentinho.

O deputado também incluiu dispositivo esclarecendo que a garantia não valerá para a hipótese de falso testemunho.

Dispensa motivada

Além disso, o substitutivo estabelece que, no período de estabilidade, o empregador poderá dispensar o empregado indicado como testemunha se a demissão for relacionada com a capacidade do empregado ou seu comportamento ou for baseada nas necessidades de funcionamento da empresa. Nesse caso, o empregador deverá fundamentar por escrito as razões da demissão.

“A fundamentação escrita permitirá ao empregado contestá-la se entender que é falsa”, explica o relator. “A proteção conferida ao trabalhador não objetiva interferir no poder do empregador de gerenciar o fluxo de recursos humanos em sua empresa, mas apenas prevenir o abuso desse poder, quando utilizado para promover dispensas com ânimo de retaliação”, completa.

A ausência de fundamentação ou fundamentação insuficiente caracterizará a “dispensa imotivada” e sujeitará o empregador a multa equivalente a 12 salários do empregado. A mesma multa valerá para o empregador que dispensar o empregado pelo fato de haver prestado depoimento como testemunha perante a Justiça do Trabalho; e para o empregador que impedir ou tentar impedir que seu empregado preste depoimento. A multa será revertida em favor do empregado, sem prejuízo de indenização por dano moral correspondente.

A proposta altera a Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/43), que hoje estabelece apenas que as testemunhas não poderão sofrer qualquer desconto pelas faltas ao serviço em razão de depoimentos.

O deputado Ronaldo Nogueira (PTB-RS) votou contra a proposta. Segundo ele, a legislação já prevê multa indenizatória para os casos de despedida imotivada ou sem justa causa. “Não há razão para inibir ainda mais as hipóteses em que o empregador pode dispor de seu direito de gestão, no caso, de demitir ou não um empregado.”

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

S. FED - Aprovada ampliação em legislação que regulamenta sistema especial de aposentadoria 

A Comissão de Assuntos Sociais (CAS) aprovou, ontem (05/09), Substitutivo consolidando três proposições que tramitavam em conjunto, dispondo sobre o sistema especial de inclusão previdenciária dos trabalhadores de baixa renda e daqueles que, sem renda própria, se dedicam exclusivamente ao trabalho doméstico.

Apesar da recente sanção de lei que trata do tema, proveniente da Medida Provisória 529/2011, o relator, senador Eduardo Braga (PMDB-AM), considerou que muitos aspectos ficaram de fora. Ele inclui, por exemplo, prazos de carência mais reduzidos e sugere a favor do segurado especial o direito à aposentadoria por tempo de contribuição. 

O relator optou por recomendar a aprovação do PLS 253/2005, do senador Paulo Paim (PT-RS), com rejeição dos PLS 67/2007, de Inácio Arruda (PCdoB-CE), e 132/2010, de Pedro Simon (PMDB-RS). 

A matéria terá ainda de passar por votação em turno suplementar, em decisão terminativa, podendo seguir para a Câmara dos Deputados se for confirmada a aprovação.

Cuidador de idoso

A comissão aprovou também a realização de audiência pública para debater a regulamentação da profissão de cuidador de idoso, tema abordado pelo Projeto de Lei 284/11, do senador Waldemir Moka (PMDB-MS). O requerimento para o debate foi sugerido pela senadora Marta Suplicy (PT-SP), que é a relatora da proposta. 

Foi aprovada ainda audiência para debater dois projetos de lei que tratam de medidas relativas à saúde de modelos/manequins, inclusive com a estipulação de índices mínimos de massa corporal (PLS 15/2007 e PLS 691/2007). O requerimento foi proposto pelo relator, senador Mozarildo Cavalcanti (PTB-RR).

Fonte: Senado Federal

S. FED - CAS aprova projeto que encerra controvérsia sobre adicional de periculosidade 

A Comissão de Assuntos Sociais (CAS) aprovou ontem (05/09) Substitutivo a projeto do senador Pedro Simon (PMDB-RS) que pode eliminar controvérsias jurídicas em torno do pagamento de adicional de insalubridade e periculosidade. O PLS 163/10 estende a aplicação da Súmula 293 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que trata apenas do adicional de insalubridade, aos pedidos de pagamento do adicional de periculosidade.

A Súmula 293 esclarece que a constatação, por perícia, de condições nocivas diferentes das alegadas inicialmente pelo empregado não prejudica o pedido de adicional de insalubridade 

O problema é que há controvérsia quanto à aplicação da súmula, por analogia, aos casos relativos ao adicional de periculosidade. Para suprir esse vácuo legislativo, Pedro Simon resolveu propor a alteração do dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) relativo à concessão desses adicionais.

Como o texto foi aprovado na forma de substitutivo do relator Sérgio Petecão (PMN-AC), a proposta passará por votação em turno suplementar. Se o resultado for confirmado, a matéria seguirá para a Câmara dos Deputados. 

Após debate, o Relator ad hoc, João Vicente Claudino (PTB-PI), aceitou incluir sugestão do senador Paulo Paim (PT-RS), para que o texto, ao tratar de perícias, não mais se referisse à figura do perito, mas a médico ou engenheiro do trabalho, de acordo com a legislação atual.

Fonte: Senado Federal

S. FED - Trabalhador poderá pedir suspensão de aposentadoria por invalidez para voltar ao mercado 

O aposentado por invalidez poderá pedir suspensão da aposentadoria para retornar voluntariamente à atividade profissional. Projeto de lei com essa finalidade, de autoria do senador João Vicente Claudino (PTB-PI), foi aprovado ontem (05/09) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

A proposta (PLS 56/09), que altera a lei que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), recebeu decisão terminativaDecisão terminativa é aquela tomada por uma comissão, com valor de uma decisão do Senado. Quando tramita terminativamente, o projeto não vai a Plenário: dependendo do tipo de matéria e do resultado da votação, ele é enviado diretamente à Câmara dos Deputados, encaminhado à sanção, promulgado ou arquivado. Ele somente será votado pelo Plenário do Senado se recurso com esse objetivo, assinado por pelo menos nove senadores, for apresentado à Mesa. Após a votação do parecer da comissão, o prazo para a interposição de recurso para a apreciação da matéria no Plenário do Senado é de cinco dias úteis. . Agora deve seguir diretamente para exame na Câmara dos Deputados se não houver recurso para que passe pelo Plenário do Senado. 

O projeto foi formulado com foco especial em quem se aposentou em virtude de alguma deficiência. Na justificativa da proposta, o autor explica que a ideia é favorecer a reintegração dessas pessoas à vida social por meio do trabalho. O estímulo se daria em razão de não se exigir a desistência da aposentadoria, mas apenas a suspensão do benefício, a pedido do interessado. 

O retorno à condição de aposentado, no entanto, depende de confirmação da condição de incapacitado, definida por perícia da Previdência Social. Apesar de ressalvas em relação a eventuais problemas que esse requisito poderia trazer para o aposentado, o projeto mereceu muitos elogios. O senador Rodrigo Rollemberg (PSB-DF) foi um dos que fizeram comentários favoráveis.

- Faço questão de parabenizar porque este é o tipo de projeto inteligente, já que todos ganham: ganha o segurado, que consegue superar sua deficiência a partir de nova qualificação; e ganha a Previdência, que será desonerada de custos - disse Rollemberg. 

Assessoria intelectual

O texto inclui emenda do relator, senador Paulo Paim (PT-RS), que permite ainda aos aposentados por invalidez desempenharem atividades remuneradas de assessoria intelectual, tanto no serviço público como na iniciativa privada. Nesse caso, não há perda do benefício recebido, desde que a atividade seja compatível com a incapacidade que o levou à aposentadoria. 

Paim destaca na análise que o trabalhador pode ser inválido para determinada atividade, mas nem sempre isso impede a pessoa de exercer outras funções. Lembrou que, devido ao crescimento econômico, há carência de profissionais especializados, eventualmente em áreas na qual o aposentado possui experiência. Quando não, conforme Paulo Davim (PV-RN), a pessoa com deficiência pode vir a se capacitar e passar a ganhar acima do valor do benefício previdenciário. 

Com a ressalva de que era totalmente a favor da proposta, a senadora Ana Rita (PT-ES) manifestou um temor: a pessoa se deparar com algum problema de saúde no retorno ao mercado e enfrentar obstáculo na avaliação necessária ao retorno à aposentadoria. 

- Cada caso é um caso e a Previdência tem que olhar isso com atenção - alertou Ana Rita.

Fonte: Senado Federal

TRT22 - Justiça realiza acordo judicial histórico para pagamento de R$ 10 milhões envolvendo mais de mil ações trabalhistas

A Vara Federal do Trabalho de Picos conseguiu um feito histórico ao realizar acordo judicial que prevê o pagamento de cerca de R$ 10 milhões referentes a mais de mil ações trabalhistas envolvendo empresa têxtil da região. O acordo pôs fim ao conflito trabalhista iniciado ainda no ano 2000 envolvendo as empresas Indústrias Coelho S/A e Piauí Têxtil S/A, COOMAMPI, COOTIMPI, Pedra Fiação, HC Serviços e Ramos e Ramos, que ocasionou a demissão em massa de funcionários. A realização do acordo judicial contou com a participação do Ministério Público do Trabalho.

O acordo aconteceu após a realização de várias audiências. Desde dezembro de 2010 são realizadas reuniões com este objetivo, sempre com a participação de representantes dos empresários e dos empregados, Juízes da Vara do Trabalho, representantes do Ministério Público do Trabalho, Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Têxteis do Estado do Piauí e advogados. Neste período foram discutidas todas as possibilidades para a resolução do problema.

Na última sexta-feira (30) os envolvidos chegaram a um consenso e concordaram em vender o imóvel da Piauí Têxtil S/A e Indústrias Coelho S/A, avaliado em cerca de R$ 14 milhões, através de leilão judicial, para pagamento dos créditos dos trabalhadores. A proposta do leilão é gerar a maior rentabilidade possível, podendo ser formado loteamento ou venda fracionada. Outra propriedade da Piauí Têxtil S/A, localizada em Itainópolis, já está penhorada e foi avaliada pela Vara do Trabalho de Picos em R$ 170 mil.

Foi decidido, também, que o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Têxteis do Estado do Piauí está autorizado a reativar as áreas da fábrica e/ou maquinário, tornando-se assim, o fiel depositário. O Sindicato pode fazer a reativação, por si ou por terceiros, e terá que honrar o compromisso mensal dos depósitos judiciais no valor mínimo de R$ 100 mil até o pagamento integral das ações trabalhistas em questão. Caso ocorra descumprimento do acordo ou atraso no pagamento, o parque industrial penhorado será imediatamente destinado à venda judicial.

As indústrias Coelho S/A, com sede em Petrolina-PE, instalaram-se em Picos-PI nos anos de 1960. Após uma forte crise do setor têxtil, foi arrendada pela Piauí Têxtil S/A, em 1980. Já no fim da década de 2000 a indústria, em virtude de uma crise administrativo-financeira, pôs fim à suas atividades demitindo seus funcionários sem os devidos pagamentos trabalhistas. O fato gerou grande repercussão local, pois a indústria empregava parcela significativa de trabalhadores da região. Existem casos e trabalhadores com mais de 25 anos na empresa.

O caso mobilizou o Juiz Titular da Vara do Trabalho de Picos, Francílio Bibio de Carvalho, mediador do conflito, a juíza substituta Ana Ligyan de S. Lustosa, todos os servidores da Vara e os procuradores do MPT, Christiane Fernandes, Carlos Henrique Leite e Pollyanna Tôrres. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

TRT16 - Juiz do trabalho determina que ICN restabeleça jornada de trabalho de profissionais da área de enfermagem

O juiz do trabalho Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes, titular da 2ª Vara do Trabalho de São Luís, determinou que o Instituto de Cidadania e Natureza (ICN) restabeleça, no prazo de 10 dias, a escala de trabalho de 12 por 60 horas de profissionais da área de enfermagem contratados pelo instituto. O descumprimento da determinação acarretará multa diária de R$ 10 mil, em benefício do Sindicato dos Profissionais de Enfermagem e Empregados em Estabelecimentos de Saúde do Estado do Maranhão (Sinpeees-MA), autor da ação contra o ICN.

O magistrado deferiu o pedido de tutela antecipada pleiteada pelo sindicato, que alegava alteração ilegal de jornada dos empregados sindicalizados, que passou de 12 por 60 horas para 12 por 48 horas, com violação de norma convencional, e sem aumento de remuneração.

Em sua defesa, o ICN afirmava ser lícita a alteração do sistema; contestava as horas extras pedidas, por considerá-las indevidas; alegava a ilegitimidade ativa do sindicato para representar os sindicalizados, por não se tratar o caso de demanda de direitos individuais homogêneos, bem como impugnava a pretensão de concessão de tutela antecipada.

Para o juiz Saulo Fontes, é nociva a alteração contratual que altera jornada de trabalho, com manutenção da mesma remuneração, pois isso implica, de modo lógico, redução do valor salário/hora, e enriquecimento ilícito do empregador, na medida em que se apropria de um trabalho de maior duração pelo mesmo preço. O magistrado destacou que o direito do trabalho possui regra própria de vedação da alteração lesiva de contrato, conforme o artigo 468 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).

De acordo com o magistrado, a concessão da tutela antecipada, além de resguardar direitos dos trabalhadores, busca, também, a garantia de estabilidade financeira da empregadora, que poderá acumular um grande passivo em horas extras, se mantido o atual sistema. Ainda, de acordo com o magistrado, “não haveria nem mesmo o direito de se impor de modo generalizado a sobrejornada, ainda que com pagamento da remuneração correspondente, pois se trata de cláusula contratual”, concluiu.

O juiz Saulo Fontes, reconheceu a legitimidade ativa do sindicato para propor a ação, conforme decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), que garantem ser bastante ampla a legitimidade de sindicatos para atuar em defesa de sindicalizados, até mesmo na defesa de direitos individuais não homogêneos, quando se tratar de direito de um indivíduo apenas, desde que integrante da categoria.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT16 - Juiz do trabalho determina que ICN restabeleça jornada de trabalho de profissionais da área de enfermagem

O juiz do trabalho Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes, titular da 2ª Vara do Trabalho de São Luís, determinou que o Instituto de Cidadania e Natureza (ICN) restabeleça, no prazo de 10 dias, a escala de trabalho de 12 por 60 horas de profissionais da área de enfermagem contratados pelo instituto. O descumprimento da determinação acarretará multa diária de R$ 10 mil, em benefício do Sindicato dos Profissionais de Enfermagem e Empregados em Estabelecimentos de Saúde do Estado do Maranhão (Sinpeees-MA), autor da ação contra o ICN. 

O magistrado deferiu o pedido de tutela antecipada pleiteada pelo sindicato, que alegava alteração ilegal de jornada dos empregados sindicalizados, que passou de 12 por 60 horas para 12 por 48 horas, com violação de norma convencional, e sem aumento de remuneração.

Em sua defesa, o ICN afirmava ser lícita a alteração do sistema; contestava as horas extras pedidas, por considerá-las indevidas; alegava a ilegitimidade ativa do sindicato para representar os sindicalizados, por não se tratar o caso de demanda de direitos individuais homogêneos, bem como impugnava a pretensão de concessão de tutela antecipada.

Para o juiz Saulo Fontes, é nociva a alteração contratual que altera jornada de trabalho, com manutenção da mesma remuneração, pois isso implica, de modo lógico, redução do valor salário/hora, e enriquecimento ilícito do empregador, na medida em que se apropria de um trabalho de maior duração pelo mesmo preço. O magistrado destacou que o direito do trabalho possui regra própria de vedação da alteração lesiva de contrato, conforme o artigo 468 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).

De acordo com o magistrado, a concessão da tutela antecipada, além de resguardar direitos dos trabalhadores, busca, também, a garantia de estabilidade financeira da empregadora, que poderá acumular um grande passivo em horas extras, se mantido o atual sistema. Ainda, de acordo com o magistrado, “não haveria nem mesmo o direito de se impor de modo generalizado a sobrejornada, ainda que com pagamento da remuneração correspondente, pois se trata de cláusula contratual”, concluiu.

O juiz Saulo Fontes, reconheceu a legitimidade ativa do sindicato para propor a ação, conforme decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), que garantem ser bastante ampla a legitimidade de sindicatos para atuar em defesa de sindicalizados, até mesmo na defesa de direitos individuais não homogêneos, quando se tratar de direito de um indivíduo apenas, desde que integrante da categoria.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT15 - Faxineiro não consegue adicional de insalubridade por limpar banheiro e coletar lixo

O reclamante procurou na Justiça do Trabalho o que entendia ser seu direito: o pagamento de adicional de insalubridade por trabalhar dentro de um banheiro, pelo qual era responsável pela limpeza e coleta de lixo. 

A perícia reconheceu a insalubridade na atividade do trabalhador no percentual de 40%. A sentença de primeiro grau acompanhou o entendimento do perito e julgou totalmente procedentes os pedidos do trabalhador e condenou o empregador, o Município de Americana, a pagar ao reclamante o adicional de insalubridade em grau máximo (40%). 

O Município, inconformado, recorreu, alegando que a atividade exercida pela recorrida não se enquadra nos ditames da NR-15, anexo 14, do Ministério do Trabalho e Emprego, e por isso pediu a reforma da sentença de primeiro grau. O relator do acórdão da 4ª Câmara do TRT, desembargador Luiz José Dezena da Silva, reconheceu que o inconformismo do ente municipal merece agasalho. 

O acórdão baseou-se no mesmo laudo pericial constante dos autos e que reconheceu o direito da reclamante à percepção do adicional de insalubridade em grau máximo, pautando-se no contato habitual com agentes biológicos. Pelo laudo, o contato se dava durante a limpeza dos banheiros do prédio do município, no Centro de Referência Especial em Assistência Social (CREAS), bem como pela coleta do lixo de todo o local. 

O acórdão ressaltou que no que pertine ao alegado contato com agentes biológicos, a iterativa e remansosa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho sedimentou-se no sentido de que a limpeza de sanitários públicos e o recolhimento do lixo interno não constituem atividades abrangidas pelo Anexo 14 da NR - 15 do MTE, consoante se infere da OJ SBDI-1 nº 4 do TST, isso porque tais atividades não se equiparam à de limpeza de tanques e galerias de esgoto e à de coleta de lixo urbano de vias públicas (respectivamente), o que desautoriza a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade. 

Em conclusão, a decisão colegiada salientou que não há falar-se em insalubridade derivada da limpeza de sanitários e recolhimento de lixo interno do estabelecimento, e por isso excluiu da condenação o adicional de insalubridade e seus reflexos, julgando integralmente improcedente a demanda. (Processo 0131100-55.2008.5.15.0099-RO)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT3 - Empresa é condenada por deixar de fornecer contracheque a trabalhador

Um ex-empregado da Viação Transmoreira Ltda. vai receber indenização por danos morais, em razão dos constrangimentos sofridos, quando, no dia a dia, lhe era exigido apresentar comprovação de renda e ele não tinha como fazer isso, porque a empresa não fornecia os contracheques mensais. O processo foi julgado pelo juiz titular Marcelo Moura Ferreira, na 3a Vara do Trabalho de Contagem, que deferiu a reparação, por entender que a conduta da reclamada vai muito além do simples descumprimento de uma obrigação contratual, atingindo as relações privadas do trabalhador, principalmente as de consumo.

O trabalhador alegou que não recebia holerites da empregadora e, por isso, a comprovação de renda na condição de consumidor, seja em estabelecimentos bancários ou comerciais, era dificultada. A empresa não negou o fato, mas defendeu-se dizendo que efetuava o crédito do empregado diretamente em sua conta salário e, por essa razão, não precisava fornecer o recibo salarial. No entanto, em audiência, entregou ao reclamante os holerites pedidos, pretendendo encerrar a discussão.

Mas essa postura da empresa, na visão do magistrado, não modifica o dano que já ocorreu, e por inúmeras vezes. Segundo o julgador, a função dos recibos salariais não é apenas proporcionar meios para que o empregado confira os valores pagos. Esses documentos visam também, e principalmente, facilitar a vida do trabalhador em suas relações de trato pessoal. Até porque, hoje em dia, a aquisição de bens, em quase 100% dos casos, só pode ser feita mesmo por meio do crediário. E a abertura do crediário depende da comprovação de renda, que se faz com a exibição dos recibos de salário.

O empregado, nesta situação, é vítima do patrão dentro e fora da empresa, sobretudo fora dos portões desta, sujeitando-se, em razão da incúria daquele, a toda sorte de humilhações, enfatizou o juiz sentenciante. Basta imaginar a situação do empregado que, estando em uma loja ou banco, próximo a estranhos e tratando com estranhos, decide comprar e, ao ser perguntado pelo contracheque, para comprovar o ganho mensal, diz que não tem. É quando o lojista ou o banqueiro, por um preposto seu, nem sempre preparado para lidar com este tipo de situação, lhe diz, sem hesitação, um categórico e sonoro Não.

Com esse entendimento, o juiz condenou a empresa ao pagamento de indenização por danos morais. A reclamada recorreu da decisão e aguarda o julgamento do recurso pelo Tribunal. (RO 0001397-12.2011.5.03.0031)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Acordo realizado em reclamação trabalhista não afeta outra ação que já estava em curso

O acordo celebrado e homologado judicialmente, no qual o empregado deu ampla quitação pelo pedido e parcelas decorrentes do extinto contrato de trabalho, torna inviável a propositura de nova ação trabalhista, mesmo que o pedido refira-se a outras parcelas. Isso porque o termo ajustado vale como sentença irrecorrível, com força de coisa julgada. Essa proibição, no entanto, não se aplica à segunda reclamação, que já estava em curso na data em que o acordo foi firmado, se não consta no termo de conciliação referência expressa a esta outra ação.

Esse foi o entendimento manifestado pela 1a Turma do TRT-MG, ao julgar favoravelmente o recurso do trabalhador e determinar o retorno do processo à Vara de origem, para que sejam produzidas provas e proferida nova decisão de 1o Grau. A juíza sentenciante extinguiu o processo, com resolução de mérito, levando em conta o acordo celebrado pelas partes na reclamação trabalhista ajuizada anteriormente. Mas o desembargador Emerson José Alves Lages não concordou com esse posicionamento.

Explicando o caso, o relator esclareceu que o reclamante ajuizou uma primeira reclamação, que tramitou perante a 40a Vara do Trabalho de Belo Horizonte, na qual pediu reconhecimento da relação de emprego, verbas rescisórias, horas extras, domingos trabalhados, multa do artigo 467 da CLT e indenização por danos morais. Os pedidos foram julgados parcialmente procedentes, sendo acrescida à condenação, pelo recurso julgado no TRT, uma indenização por dano moral. Na fase de execução, as partes firmaram acordo, em 08.11.2010, quando já se encontrava em curso a segunda reclamação, ajuizada em 05.02.2010, na qual o trabalhador pediu equiparação salarial e diferenças salariais.

No acordo, a reclamada se comprometeu a pagar valores pela execução e o reclamante deu quitação pelo objeto do pedido e extinto contrato de trabalho. O acordo foi celebrado quando já existia outra ação, cujos pedidos são diferentes daqueles que constaram na primeira reclamação, e nenhuma referência foi feita à segunda reclamação. E, segundo o magistrado, a empresa tinha conhecimento da ação posterior, pois já havia sido realizada a primeira audiência, em que a reclamada compareceu e apresentou defesa. Por isso, o desembargador concluiu que os efeitos do acordo não afetam os pedidos da segunda reclamação, já que a ré sabia deles e nenhuma ressalva foi feita no ajuste. 

Ou seja, os efeitos do acordo somente alcançariam os pedidos deduzidos na ação posterior caso tivesse havido sobre estes menção expressa, o que não houve, como está comprovado, ressaltou o relator, determinando o retorno do processo para a Vara de origem para a devida instrução e julgamento dos pedidos de equiparação salarial e diferenças decorrentes. (RO 0000155-16.2010.5.03.0140)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT1 - Santa Casa é condenada em R$15 mil por acidente de trabalho

Uma empregada da Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro será indenizada em R$15 mil por dano moral, após sofrer uma queda enquanto limpava os vidros de uma janela na sala de ginástica da instituição. A decisão é da 10ª Turma do TRT/RJ, que manteve o valor fixado na sentença da 66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

No momento do acidente, ocorrido em em 3/7/2000, a trabalhadora estava desviada de sua função original, de auxiliar de cozinha e, em função do ocorrido, ficou com sequelas que lhe impuseram a aposentadoria por invalidez.

A Santa Casa, em sua defesa, alegou que a culpa pelo acidente foi exclusivamente da vítima, que sem qualquer autorização, ordem ou orientação técnica, aproveitou-se de um momento de intervalo entre uma tarefa e outra e se dispôs a lavar as janelas sem utilizar-se de equipamentos de proteção.

Entretanto, para o desembargador Flávio Ernesto Rodrigues Silva, relator do recurso ordinário, o empregador tem o dever de cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho. Não basta o fornecimento dos equipamentos de proteção individual (EPIs); a empresa deve instruir seus empregados sobre as precauções para evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais.

Ainda segundo o magistrado, as consequências do acidente sofrido por culpa da ré não só retiraram a reclamante da comunidade produtiva, ofendendo sua dignidade e honra, como afetaram o seu viver. Dessa forma, restou evidente a culpa da reclamada, suficiente para gerar a responsabilidade indenizatória.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Na mesma ação, a Santa Casa foi multada por litigância de má-fé, por ter sido configurado intuito protelatório no requerimento de prova pericial feito pela instituição. 

Numa das audiências, o juiz de 1º grau determinou a realização de perícia, a ser custeada pela ré. Intimada em duas ocasiões a depositar os honorários periciais, ela se manteve inerte, sem qualquer justificativa. Em nova audiência, a Santa Casa renovou o pedido de prova pericial, o que, para o juízo, teve o objetivo de prolongar a vida do processo.

Processo: RO 0032200-97.2006.5.01.0066

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

PRT - Ministério Público do Trabalho coíbe contratação fraudulenta por meio de cooperativas 

O Ministério Público do Trabalho em São Paulo ajuizou ação civil pública em face do Hospital Bosque da Saúde para cessar a intermediação de mão de obra de forma fraudulenta, por meio de cooperativas de trabalho, com o intuito de reduzir os encargos trabalhistas, causando lesões aos direitos sociais constitucionalmente garantidos aos empregados.

Ficou comprovado que o Hospital Bosque da Saúde contratava cooperados para as funções de recepção, limpeza, segurança, auxiliar administrativo, auxiliares de enfermagem, mas todos eram, na verdade, empregados do próprio Hospital.

A juíza da 6ª Vara do Trabalho, após ouvir o representante da empresa, condenou o Hospital a registrar todos os empregados contratados sob a modalidade de cooperados, bem como determinou que a empresa deixe de contratar trabalhadores autônomos, cooperados ou eventuais.

O Hospital terá que abster-se, imediatamente, de contratar serviços ou transferir o gerenciamento de suas atividades, quer por cooperativas, ou empresas terceirizadas, para a consecução de seu objetivo social, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Também deverá realizar a efetivação do registro dos cooperados como empregados. O descumprimento acarretará o pagamento da multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada trabalhador não registrado.

Por fim, a juíza, diante da constatação de fraude, condenou o Hospital a pagar indenização no valor de 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais).

Todas as multas serão revertidas ao FAT - Fundo de Amparo do Trabalhador.

O Hospital interpôs recurso ordinário para reformar a sentença. O MPT também interpôs recurso para que a indenização seja aumentada para 10.000.000 (dez milhões de reais), por considerar que o Hospital se beneficiou da fraude em detrimento dos direitos dos trabalhadores por muitos anos e adotou práticas protelatórias para o cumprimento da legislação trabalhista, além da concorrência desleal praticada a outras empresas do setor que cumprem a legislação.

Fonte: Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região

TRT3 - Bancário discriminado por ser banespiano receberá indenização

Um trabalhador procurou a Justiça do Trabalho, alegando ter sofrido constantes humilhações em seu ambiente de trabalho, por meio de cobrança de metas impossíveis de serem cumpridas, sob ameaça de dispensa. Era taxado, por seu superior, de ultrapassado e incompetente. Além disso, o gerente geral do banco tratava-o de forma pejorativa, chamando-o de banespiano, alusão ao fato de ter sido empregado do Banco Banespa, instituição comprada pelo Banco Santander. Por isso, o reclamante pediu a condenação do reclamado ao pagamento de indenização por danos morais.

O juiz de 1º Grau negou o pedido do empregado por entender que a mudança do setor público para o privado fez com que o trabalhador sentisse um pouco as alterações, principalmente a questão das metas, mas nada que levasse ao direito de reparação. No entanto, a 8a Turma do TRT-MG decidiu diferente. Analisando o caso, o desembargador Fernando Antônio Viégas Peixoto, relator do recurso, observou que o reclamante foi contratado em agosto de 1982, para prestar serviços técnicos e administrativos no Banespa, sendo dispensado sem justa causa, em fevereiro de 2008, pelo Banco Santander, após passar pelas funções de escriturário e caixa.

Uma das colegas do reclamante, que trabalhou no banco de 1988 a 2010, foi ouvida como testemunha e declarou que as metas cobradas dos empregados eram impossíveis de serem cumpridas e que, por essa razão, eram advertidos verbalmente e ameaçados de dispensa. A depoente assegurou que já presenciou o reclamante ser chamado pejorativamente de banespiano por diversas vezes, e mais, que ele estava ultrapassado e que o banco precisava de sangue novo. Era comum, também, o gerente geral dizer que o trabalhador era incompetente. Essas situações ocorriam em reuniões e na frente dos demais empregados. A outra testemunha ouvida a pedido do reclamante, embora tendo trabalhado com ele por um período menor, de 2004 a 2006, confirmou que as metas eram difíceis de serem cumpridas e que o autor era tratado de forma depreciativa pelo gerente geral.

Para o desembargador, não há dúvidas, o empregado foi constantemente tratado com rigor excessivo, discriminado e humilhado em seu trabalho, principalmente pelo gerente geral, ficando caracterizado o assédio moral. Nesse contexto e considerando o longo período em que as ofensas ocorreram e, ainda, o lucro líquido da instituição no ano de 2006, o relator condenou o reclamado ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$30.000,00. (ED 0000434-10.2010.5.03.0008)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

05/10/2011

MPRS - Estado e AL devem se manifestar sobre Adin contra partes de leis da Reforma da Previdência

Sede do MPO desembargador Francisco José Moesch, relator da ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo procurador-geral de Justiça, Eduardo de Lima Veiga, contra partes de Leis da Reforma da Previdência, estabeleceu prazo de 30 dias para que o governador do Estado, Tarso Genro, e o presidente da Assembléia Legislativa, Adão Villaverde, prestem as informações que entenderem necessárias. Também foi estabelecido prazo de 40 dias para manifestação do Procurador-Geral do Estado. 

Em seu despacho, o desembargador Francisco José Moesch destaca que, ao analisar a Adin três considerações merecem destaque: a relevância da matéria, a gama de interesses envolvidos e a dimensão dos efeitos que eventual concessão ou não de liminar acarretará. “Entendo que o mais prudente é possibilitar o contraditório, diferindo a apreciação do pedido para momento posterior à oitiva dos requeridos”, ressalta na decisão Moesch. 

A Adin ajuizada pelo Chefe do Ministério Público teve por objeto a retirada do ordenamento jurídico de partes das Leis Complementares Estaduais 13.757/2011 (dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Militares do RS e institui o Fundo Previdenciário dos Servidores Militares) e 13.758/2011 (dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Rio Grande do Sul e institui o Fundo Previdenciário). Na ação, o MP requereu, liminarmente, a suspensão imediata dos efeitos dos artigos 11 e 12 das referidas leis. O primeiro fixa em 14% a contribuição previdenciária dos servidores públicos. O segundo estabelece como base de cálculo para aplicação da alíquota prevista o total do salário de contribuição dos servidores ativos. 

Fonte: Ministério Público do Rio Grande do Sul

C. FED - PEC amplia prazo de licença-maternidade em caso de parto prematuro

A Câmara analisa a Proposta de Emenda à Constituição 58/11, do deputado Dr. Jorge Silva (PDT-ES), que amplia o período de licença-maternidade para compensar a quantidade de dias que o recém-nascido passar internado em razão de nascimento prematuro.

“O bebê prematuro, muitas vezes, passa meses no hospital, e esta PEC busca apenas dar condições reais às mães de cuidarem de seus filhos nascidos prematuramente”, diz Silva. “Nos dias atuais, muitas mães passam meses aguardando a alta hospitalar e, quando a criança finalmente vai para casa, já é hora de voltar a trabalhar.”

Atualmente, o texto constitucional estabelece que a gestante tem direito, sem prejuízo do emprego e do salário, à licença com a duração de 120 dias. Já a Lei 11.770/08 autoriza a prorrogação da licença por 60 dias para a funcionária de pessoa jurídica que aderir ao Programa Empresa Cidadã.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

